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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2014 
 

CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA PARA O EXAME DE SAÚDE 
(MÉDICO/ODONTOLÓGICO/TOXICOLÓGICO) 

 

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ, Edital nº 001/2014, destinado ao preenchimento de vagas para os cargos 
de Guarda Municipal e Armeiro, no uso de suas atribuições, CONVOCA, nos termos de decisões 
judiciais proferidas, os candidatos, a seguir relacionados, para a terceira avaliação da Segunda 
Etapa do Concurso Público – Exame de Saúde, a ser realizado em dois eventos, conforme abaixo 
especificado. 

CRONOGRAMA DO EXAME DE SAÚDE  

 
1º Evento: 
 

ENTREGA DOS EXAMES (item 9.5.6.do edital) 

Data: 
 
15 de março de 2015 (domingo) 
 

Horário: Das 08h às 09h 

Local: 

UNIDADE DE ESTRATÉGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA DA BARRA 
Rua Eleutério Cipriano Pinheiro, s/nº 
Bairro da Barra 
Balneário Camboriú - SC 

 

 
2º Evento: 
 

EXAME DE SAÚDE (Médico / Odontológico / Toxicológico) 

 
Data: 

 
15 de março de 2015 (domingo) 
 

Horário:  09h 

Local: 

UNIDADE DE ESTRATÉGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA DA BARRA 
Rua Eleutério Cipriano Pinheiro, s/nº 
Bairro da Barra 
Balneário Camboriú - SC 

 

1. Para ser admitido no exame de saúde o candidato deverá entregar, pessoalmente ou por 
Procurador devidamente constituído, no dia 15 de março de 2015, munido de documento de 
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identificação válido original com foto, na Unidade de Estratégia de Saúde da Família da Barra, na 
Rua Eleutério Cipriano Pinheiro, s/nº - Bairro da Barra, Balneário Camboriú-SC., das 8h às 9h, os 
exames abaixo relacionados, acompanhados dos respectivos laudos assinados por profissional 
competente de cada área: 

 
a) Avaliação clínica oftalmológica com acuidade visual com e sem correção, biomicroscopia, 

tonoscopia e conclusão diagnóstica; 
b) Eletrocardiograma de repouso com laudo emitido por profissional competente; 
c) Exames laboratoriais: glicemia de jejum, hemograma completo, parcial de urina, Gama GGT, 

parasitológico de fezes, sorologia para LUES (VDRL quantitativo), creatinina sérica; 
d) Eletroencefalograma com laudo emitido por Médico Neurologista; 
e) Exame audiométrico: tonal e vocal com parecer emitido pelo profissional competente; 
f) Radiografia de tórax PA com laudo emitido por profissional competente; 
g) Radiografia da coluna Cérvico-tóraco-lombo-sacra com laudo emitido por profissional 

competente; 
h) Exame toxicológico de larga janela de detecção; 
i) Avaliação clínica com Médico do Trabalho atestando a aptidão ou inaptidão do candidato para 

o exercício da função de Guarda Municipal; 
j) Exame Beta HCG para as candidatas do sexo feminino. 

 
1.1 Serão aceitos unicamente os exames acompanhados dos respectivos laudos, realizados a 

partir da data de divulgação do resultado da nota da prova escrita, qual seja dia 
08/07/2014. 

  
2. O Exame de Saúde ocorrerá na cidade de Balneário Camboriú, na data de 15 de março de 2015, 

no local acima informado. 
 
2.1 Só terão acesso ao local do exame de saúde os candidatos que tiverem previamente 

entregue os exames exigidos pelo Edital, acompanhados dos respectivos laudos assinados 
por profissional competente de cada área e portarem documento de identidade original e no 
prazo de validade, não se aceitando cópias, mesmo que autenticadas. 

 

3. O exame de saúde objetiva aferir se os candidatos gozam de boa saúde física e mental, se são 
portadores de deficiências, doenças, sinais ou sintomas que os incapacitem para o exercício 
cargo público efetivo de Guarda Municipal. As condições incapacitantes estão descritas no item 
9.5.4 do Edital do Concurso Público. 
 

4 Caberá ao candidato à obtenção dos referidos exames, não cabendo à FEPESE ou à Prefeitura 
Municipal de Balneário Camboriú qualquer responsabilidade pela sua obtenção. 
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5 A não entrega dos exames solicitados, ou do laudo de qualquer um destes na data prevista, o 
não comparecimento, a chegada com atraso ou a não apresentação do documento de 
identificação na data do Exame Médico, implicará na desclassificação do candidato. 
 

6 Em face dos exames médico/odontológico/toxicológico, o candidato será considerado APTO ou 
INAPTO. 

 

 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS 
 
 

INSC CANDIDATO 

282 BRUNO DE SOUZA BRAGA KOEDDERMANN 

2205 CRISTIANO OLIVEIRA DA SILVA 

2044 EBERTON CLEO GONCALVES DE SAIBRO 

659 ERIVELTO PACHECO 

1945 EUCLIDES KIRSTEN 

2565 FABIO TADEU DE SANTANA JUNIOR 

1008 GIOVAN PACHECO 

534 JONATAS RENATO AMARAL VIEIRA 

3108 LEANDRO ABELIN SOARES 

947 MARILEIA CATTANEO 

2795 MATHEUS MAICON BUERGER 

711 RAFAEL ARAUJO DO NASCIMENTO 

1550 RAFAEL VENANCIO BOLDA 

867 RAMON HUGENTOBLER MOTA 

1210 ROBERTO CARLOS NEVES DA SILVEIRA 

221 RONALDO BARBOSA DA SILVA 

2891 TATIANA DE FATIMA DA SILVA 

626 VALERIO JOSE GRANZOTTO 

35 VINICIUS SILVA FREITAS 

 
 
 

Balneário Camboriú, 23 de janeiro de 2015. 


